
PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

00.137.807/2019-1

/SMGE/SMGE/SMGE/SMGE GERENCIA DE PROTOCOLO

INFORMAÇÃO

ENCAMINHAMENTO DE DOCUMENTOS/ GOVERNO

23/12/2019

ARQUIVADO

Dados do Processo

Número: Data de Protocolo:

Origem:

Assunto:

Subassunto:

Situação:

CASA ESPIRITA EURIPEDES BARSANULFO

01074200000151

CENTO E OITO

50

TIJUCAL

CUIABA 78088025MT

Interessado

Nome:

CPF / CNPJ:

Logradouro:

Número:

Complemento:

Bairro:

Telefone(s):

Cidade: CEP:UF:

Descrição do Processo

SOLICITAÇAO Nº CEEB02/2019

Impresso por: FLAVIA.GARDIN Tipo: SERVIDOR Data: 04/11/2021 - 10:41:33 IP: 172.16.27.44

PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 1/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

EZINETE MARTINS EZINETE MARTINS23/12/2019 23/12/2019

8127 - /SMGE/SMGE/SMGE/SMGE - GERENCIA DE PROTOCOLO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

12:04:51HURTADO (SERVIDOR)12:03:56HURTADO (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 ENCAMINHAMENTO PARA PROVIDENCIAS

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 0:      8127 - /SMGE/SMGE/SMGE/SMGE - GERENCIA DE PROTOCOLO

1 2019_12_23_11_00_48-

Impresso por: FLAVIA.GARDIN Tipo: SERVIDOR Data: 04/11/2021 - 10:41:33 IP: 172.16.27.44

PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 2/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 3/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 4/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 5/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 6/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 7/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 8/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 9/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 10/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 11/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 12/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 13/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 14/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 15/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 16/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 17/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 18/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 19/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 20/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 21/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 22/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 23/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 24/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 25/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 26/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 27/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 28/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 29/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 30/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 31/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 32/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 33/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 34/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 35/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 36/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 37/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 38/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 39/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 40/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 41/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 42/181

Autenticar documento em 
http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 

com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento 
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-

estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

MATHEUS SANTOS MATHEUS SANTOS23/12/2019 23/12/2019

8906 - /SMG// - DIRETORIA DE ATOS E DECRETOS

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

15:39:35CABRAL (SERVIDOR)15:39:01CABRAL (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 ENCAMINHAMOS O PROCESSO PARA RECONHECIMENTO E PROVIDENCIAS

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo

Impresso por: FLAVIA.GARDIN Tipo: SERVIDOR Data: 04/11/2021 - 10:41:33 IP: 172.16.27.44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

RUBENS MARTINS RUBENS MARTINS30/12/2019 30/12/2019

8890 - /SMG// - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

17:16:19MACHADO (SERVIDOR)17:15:47MACHADO (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 PARA PROVIDENCIAS

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 2:     8890 - /SMG// - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

1 DESPACHO PROCESSO 1378072019-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

JUARES SILVEIRA JUARES SILVEIRA06/01/2020 06/01/2020

8446 - /SMADES/SMADES/SMADES - GABINETE DO SECRETARIO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

09:45:50SAMANIEGO (SERVIDOR)09:45:10SAMANIEGO (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 PROCESSO ENCAMINHADO AO GABINETE DO PREFEITO.

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

PAULO HENRIQUE DA PAULO HENRIQUE DA13/01/2020 13/01/2020

8463 - /SMADES/SMADES/SMADES/SMADES - COORDENADORIA DE PATRIMONIO IMOBILIARIO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

09:53:59SILVA PEDROSO09:50:28SILVA PEDROSO

(SERVIDOR)(SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 GABINETE DO SECRETARIO

ATENCIOSAMENTE,

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 4:     8463 - /SMADES/SMADES/SMADES/SMADES - COORDENADORIA DE PATRIMONIO IMOBILIARIO

1 001378072019-
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PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

JUARES SILVEIRA JUARES SILVEIRA03/02/2020 03/02/2020

8446 - /SMADES/SMADES/SMADES - GABINETE DO SECRETARIO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

16:14:01SAMANIEGO (SERVIDOR)16:13:44SAMANIEGO (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 PROCESSO ENCAMINHADO PARA OS DEVIDOS FINS E PROVIDENCIA.

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

NATALIA FAVA DA NATALIA FAVA DA06/02/2020 06/02/2020

8890 - /SMG// - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

11:18:24COSTA (SERVIDOR)11:17:12COSTA (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 SEGUE PROCESSO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS.

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 6:     8890 - /SMG// - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

1 DESPACHO PROCESSO 1378072019-
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Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

ANDREA FERREIRA DE ANDREA FERREIRA DE07/02/2020 07/02/2020

6954 - /SMGE/SMGE/SMGE - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

18:54:49LANES (SERVIDOR)18:53:57LANES (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 SEGUE PROCESSO FÍSICO E VIRTUAL PARA AS PROVIDÊNCIAS PERTINENTES

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

IGOR DAMAZIO DA IGOR DAMAZIO DA10/02/2020 14/02/2020

8156 - /SMGE/SMGE/SMGE/SMGE - COORDENADORIA DE PATRIMONIO E ALMOXARIFADO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

17:53:38SILVA (SERVIDOR)19:26:40SILVA (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 SEGUE PROCESSO PARA ANALISE E DESPACHO DESTE GABINETE.

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

MIRELLA PARUSSOLO DE MIRELLA PARUSSOLO DE17/02/2020 17/02/2020

6954 - /SMGE/SMGE/SMGE - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

15:13:13SOUZA (ESTAGIÁRIO)15:12:27SOUZA (ESTAGIÁRIO)

Despacho / Parecer

 ENCAMINHO PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 9:     6954 - /SMGE/SMGE/SMGE - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

1 OF 201 GAB SMGE 2020-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

LETICIA GRACIOLI LETICIA GRACIOLI20/02/2020 20/02/2020

7878 - /PGM/PGM/PGM - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

08:52:51MOREIRA (TERCEIRO)08:52:07MOREIRA (TERCEIRO)

Despacho / Parecer

 ENCAMINHA-SE PARA TOMADA DE PROVIDENCIAS

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 10:     7878 - /PGM/PGM/PGM - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO

1 D 393 2020-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

GABRIELLA SILVA GABRIELLA SILVA27/02/2020 27/02/2020

7890 - /PGM/PGM/PGM - PROCURADORIA DE CONTRATOS E PATRIMONIO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

10:39:05TEIXEIRA CARVALHO10:38:11TEIXEIRA CARVALHO

(ESTAGIÁRIO)(ESTAGIÁRIO)

Despacho / Parecer

 PARA PROVIDENCIAS

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 11:     7890 - /PGM/PGM/PGM - PROCURADORIA DE CONTRATOS E PATRIMONIO

1 PARECER PCP 137807-19-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

ANDREA FERREIRA DE ANDREA FERREIRA DE28/02/2020 28/02/2020

6954 - /SMGE/SMGE/SMGE - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

11:23:13LANES (SERVIDOR)11:18:38LANES (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 SEGUE PARA ANÁLISE E ENCAMINHAMENTOS PERTINENTES

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

IGOR DAMAZIO DA IGOR DAMAZIO DA02/03/2020 18/03/2020

8156 - /SMGE/SMGE/SMGE/SMGE - COORDENADORIA DE PATRIMONIO E ALMOXARIFADO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

09:16:51SILVA (SERVIDOR)08:51:48SILVA (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 SEGUE PROCESSO PARA ANALISE E DESPACHO DESTE GABINETE

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

GABRIEL FIGUEIREDO GABRIEL FIGUEIREDO01/06/2020 30/07/2020

6954 - /SMGE/SMGE/SMGE - GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

17:01:37DE SA COSTA13:57:30DE SA COSTA

(SERVIDOR)(SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 A/C IGOR

ENCAMINHO PROCESSO SOLICITADO

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

IGOR DAMAZIO DA IGOR DAMAZIO DA30/07/2020 30/07/2020

8156 - /SMGE/SMGE/SMGE/SMGE - COORDENADORIA DE PATRIMONIO E ALMOXARIFADO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

17:23:06SILVA (SERVIDOR)17:22:45SILVA (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 SEGUE PROCESSO PARA QUE SEJA ENCAMINHADO/DESPACHADO PARA SECRETARIA/ÓRGÃO COMPETENTE.

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

ROBSON MAZER FONSECA ROBSON MAZER FONSECA31/07/2020 31/07/2020

8127 - /SMGE/SMGE/SMGE/SMGE - GERENCIA DE PROTOCOLO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

11:52:16(SERVIDOR)11:51:57(SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 ENCAMINHAMENTO PARA PROVIDENCIAS,

PROCESSO VIRTUAL DEVIDO PANDEMIA COVID 19

O FISICO SERA ENTREGUE POSTERIORMENTE CONFORME HORARIO DO DESTINO

TRÂMITE DO PROCESSO CANCELADO. REGULARIZAÇÃO DE TRAMITE PARA 7878

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

ROBSON MAZER FONSECA ROBSON MAZER FONSECA31/07/2020 31/07/2020

8127 - /SMGE/SMGE/SMGE/SMGE - GERENCIA DE PROTOCOLO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

12:06:49(SERVIDOR)12:06:27(SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 ENCAMINHAMENTO PARA PROVIDENCIAS,

PROCESSO VIRTUAL DEVIDO PANDEMIA COVID 19

O FISICO SERA ENTREGUE POSTERIORMENTE CONFORME HORARIO DO DESTINO

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

ANA BEATRIZ DE SOUZA ANA BEATRIZ DE SOUZA05/08/2020 05/08/2020

7878 - /PGM/PGM/PGM - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

12:30:30ALMEIDA (TERCEIRO)12:29:40ALMEIDA (TERCEIRO)

Despacho / Parecer

 ENCAMINHA-SE PARA TOMADA DE PROVIDÊNCIAS.

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 17:     7878 - /PGM/PGM/PGM - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO

1 DESPACHO 1070 2020-
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GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 

 
 

 

PROCESSO: 137.807/2019 

INTERESSADO: CASA ESPÍRITA EURIPEDES BARSANULFO. 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE PROJETO DE ATIVIDADES SOCIAIS E 

COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE JUNTO A UCAM/UCAMB EMITIDOS PELA 

CASA ESPÍRITA EURÍPEDES BARSANULFO, PARA ANÁLISE QUANTO A 

CONCESSÃO DE USO DO IMÓVEL DA PREFEITURA DE CUIABÁ. 

DESPACHO N°: 1070/2020 GAB-PGM. 

 

 

I – Recebido. 

 

II – Vistos, etc... 

 

III – Proceda-se à distribuição do presente caderno administrativo a 

Procuradoria especializada em Contratos e Patrimônios – PCP, para análise do pleito. 

 

Cuiabá, 05 de agosto de 2020. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Marcus Antônio de Souza Brito 

Procurador-Geral do Município de Cuiabá 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

MONIQUE THAISE DE MONIQUE THAISE DE12/03/2021 12/03/2021

7890 - /PGM/PGM/PGM - PROCURADORIA DE PATRIMONIO PUBLICO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

11:41:11SOUZA SIQUEIRA11:40:52SOUZA SIQUEIRA

(SERVIDOR)(SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 ENCAMINHAM-SE OS AUTOS PARA CONHECIMENTO E PROVIDENCIAS.

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

CAROLINA MAISA DIAS CAROLINA MAISA DIAS12/03/2021 12/03/2021

7878 - /PGM/PGM/PGM - GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

11:44:30COSTA DA SILVA11:41:25COSTA DA SILVA

(SERVIDOR)(SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 PARA PROVIDÊNCIAS.

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

ERNESTO MANOEL ERNESTO MANOEL30/04/2021 30/04/2021

8452 - /SMADES/SMADES/SMADES - GABINETE DO SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

10:25:02BARBOSA (SERVIDOR)10:24:42BARBOSA (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 PROCESSO PARA ANALISE

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

DANIELLE CASSIA DANIELLE CASSIA30/04/2021 30/04/2021

8449 - /SMADES/SMADES/SMADES/SMADES - ASSESSORIA TECNICA

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

10:29:39ASSUNÇAO DOS SANTOS10:29:04ASSUNÇAO DOS SANTOS

(ESTAGIÁRIO)(ESTAGIÁRIO)

Despacho / Parecer

 	ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS PARA ANÁLISE E PROVIDENCIAS

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 21:     8449 - /SMADES/SMADES/SMADES/SMADES - ASSESSORIA TECNICA

1 MVP 137807 - 2019 - CI 79 - 2021 - CASA ESPIRITA-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

ENEIAS RONDON DE ENEIAS RONDON DE29/06/2021 29/06/2021

8463 - /SMADES/SMADES/SMADES/SMADES - COORDENADORIA DE PATRIMONIO IMOBILIARIO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

08:58:15JESUS (SERVIDOR)08:54:53JESUS (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 AOS CUIDADOS DO SECRETÁRIO RENIVALDO NASCIMENTO - SMADESS

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 22:     8463 - /SMADES/SMADES/SMADES/SMADES - COORDENADORIA DE PATRIMONIO IMOBILIARIO

1 DESPACHO 140 - 2021 - CPI-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

LUCIA MARIA DE LUCIA MARIA DE29/06/2021 29/06/2021

8446 - /SMADES/SMADES/SMADES - GABINETE DO SECRETARIO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

15:08:21ARRUDA E CUNHA15:07:42ARRUDA E CUNHA

(SERVIDOR)(SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 PROCESSO ENCAMINHADO PARA OS DEVIDOS FINS E PROVIDENCIA.

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

DANIELA ALVES DANIELA ALVES02/07/2021 02/07/2021

8449 - /SMADES/SMADES/SMADES/SMADES - ASSESSORIA TECNICA

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

14:03:15PEREIRA DE OLIVEIRA14:02:15PEREIRA DE OLIVEIRA

(SERVIDOR)(SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 PROCESSO ENCAMINHADO PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS.

TRÂMITE DO PROCESSO CANCELADO. CANCELAMENTO PARA ANEXAR DOCUMENTOS.

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

DANIELA ALVES DANIELA ALVES02/07/2021 02/07/2021

8449 - /SMADES/SMADES/SMADES/SMADES - ASSESSORIA TECNICA

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

14:07:22PEREIRA DE OLIVEIRA14:04:54PEREIRA DE OLIVEIRA

(SERVIDOR)(SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 PROCESSO ENCAMINHADO PARA CONHECIMENTO E PROVIDÊNCIAS.

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 24:     8449 - /SMADES/SMADES/SMADES/SMADES - ASSESSORIA TECNICA

1 OFÍCIO 1059 2021-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

RUBENS MARTINS RUBENS MARTINS12/07/2021 12/07/2021

8890 - /SMG// - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

09:13:54MACHADO (SERVIDOR)09:13:09MACHADO (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 SEGUE PROCESSO PARA ANALISE E PARECER

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 25:     8890 - /SMG// - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

1 1378072019-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

ALISSON AKERLEY DA ALISSON AKERLEY DA19/07/2021 20/07/2021

7884 - /PGM/PGM/PGM - PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICIPIO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

16:08:39SILVA (SERVIDOR)17:02:53SILVA (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 SEGUE PARA CIÊNCIA E PROVIDÊNCIAS.

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 26:     7884 - /PGM/PGM/PGM - PROCURADOR GERAL ADJUNTO DO MUNICIPIO

1 PARECER JURÍDICO N 026 - SMADES-

2 PROJETO DE LEI CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO-

3 CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO-
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PARECER JURÍDICO Nº 026/GAB/ADJ/PGM/2021. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137.807/2019-1 

INTERESSADA: CASA ESPÍRITA EURÍPEDES BARSANULFO 

ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO  

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se do processo administrativo encaminhado a esta Procuradoria Geral do 

Município pelo Gabinete do Prefeito Municipal, para fins de análise jurídica acerca da pretensão 

de concessão de direito real de uso de bem público em favor da entidade requerente. 

 

Consta nos autos, solicitação emanada da entidade requerente materializada pela 

Solicitação nº CEEB02/2019, de área pública denominada equipamento comunitário localizado 

no Loteamento Jardim Passaredo. 

 

Consta nos autos que a Casa Espírita Eurípedes Barsanulfo, foi fundada em 

01/05/1995 e oferta além de ações de cunho espiritual como forma de terapia auxiliar, realiza 

atividades de cunho social aos mais necessitados, requerendo o espaço público para fins de 

ampliação bem como implementação de novas atividades no local, tais como tais: 

 

- ampliação do tradicional “sopão espírita” para atendimentos das pessoas carentes 

no entorno da sede da instituição; 

 

- evangelização das famílias e captação de recursos e convênios para a prática de 

ações visando a formação técnica, acompanhamento escolar, esporte, recreação e lazer de 

jovens e adultos, com a finalidade inclusive de afastar tais pessoas da violência e drogas; 

 

- acolhimento de pessoas carentes junto à casa espírita para se alojarem no local 

pelo período necessário ao usufruto dos serviços ofertados; 
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  O presente pleito de concessão de direito real de uso de bem público, justifica-

se pela necessidade de ampliação das instalações da entidade, no sentido de possibilitar o 

atendimento da demanda que vem crescendo ao longo dos anos. 

 

Pois bem, analisando os autos entendo estar presente na hipótese interesse público, 

notadamente por se tratar de concessão de direito real de uso em favor de entidade privada sem 

fins lucrativos que presta a mais de 25 anos, relevantes serviços de atendimento gratuito a 

pessoas carentes bem como aquelas. Tais relevantes serviços são notórios e devidamente 

reconhecidos, o que pode ser comprovado pela Lei Municipal nº 6.371 de 11 de março de 2019, 

que reconhece a Casa Espírita Eurípedes Barsanulfo, como entidade de utilidade pública. 

 

       Quanto a concessão de uso de bem público, sabemos que tal instituto é tratado como 

contrato administrativo, oneroso ou gratuito, através da qual se concede ao ente privado o uso 

privativo do bem público, de acordo com sua destinação específica, havendo desde o início a 

delimitação da finalidade. 

 

          Sobre o assunto, dispõe Maria Sylvia di Pietro: 

 

“A Concessão de Uso é o contrato administrativo pelo qual a Administração 

Pública faculta ao particular a utilização privativa de bem público, para 

que a exerça conforme a sua destinação.  

 

Sua natureza é a de contrato de direito público, sinalagmático, oneroso ou 

gratuito, comutativo e realizado intuiu personae. ”1 

        (...)” 

 

A Lei Orgânica do Município, assim dispõe acerca da matéria: 

 

“Art. 4º Ao Município de Cuiabá compete: 

 

(...) 

                                                           
1 PIETRO, Maria Sylvia Zanella di. Direito Administrativo, São Paulo, Atlas P. 639.  
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e) dispor sobre administração, utilização e alienação de seus bens; 

 

(...) 

 

Art. 41 Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: a iniciativa das leis, na 

forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 

 

         (...) 

VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por terceiros; 

(...) 

 

Art. 78 - A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse 

público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá 

às seguintes normas: 

 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, 

dispensada esta nos casos de: 

(...) 

 

§ 1º O Município, no que refere à venda ou doação de seus bens imóveis, 

outorgará concessão de direito real de uso ou título definitivo, mediante prévia 

autorização legislativa e concorrência. 

 

§ 2º A concorrência poderá ser dispensada por Lei, quando o bem ou o seu uso 

for destinado à concessionária de serviço público, à regularização fundiária, a 

programas de habitação popular, às entidades assistenciais ou quando houver 

relevante interesse público, devidamente justificado. 

 

Art. 79 O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante 

concessão, permissão ou autorização, se o interesse público o justificar.  
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§ 1º A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial e dominial far-

se-á mediante contrato precedido de autorização legislativa e licitação, 

dispensada esta, por Lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço 

público e entidades assistenciais, ou quando houver interesse público relevante, 

devidamente justificado. 

 

(...)” 

 

   A lei orgânica municipal é expressa quanto aos requisitos necessários para a 

formalização da concessão de direito real de uso de bem público na presente hipótese, qual seja: 

autorização legislativa, dispensa de licitação, avaliação do imóvel, contrato de direito real de 

uso a ser firmado entre as partes. 

  

       Pois bem, entendo que inexistem óbices legais a concretização da pretensão objeto 

dos autos. Para tanto segue em anexo minuta de projeto de lei, recomendado por esta 

Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e deliberação do Chefe do Executivo 

Municipal, autoridade competente para decidir acerca do objeto dos presentes autos, 

notadamente no que se refere a presença de interesse público na hipótese. 

 

       Recomendamos a inserção no projeto de lei sob análise de prazo para início da 

implementação das melhorias estruturais que serão realizadas no local. Desta feita segue em 

anexo, minuta de projeto de lei, recomendada por esta Procuradoria Geral do Município. 

 

Por derradeiro, recomendamos a realização de avaliação do bem imóvel, nos 

moldes do disposto na Lei Orgânica Municipal. Referido documento deverá instruir os autos 

do Projeto de Lei a ser encaminhado à Câmara Municipal, juntamente com os seguintes 

documentos: 

 

a) Matrícula do imóvel atualizada; 

b) Memorial descritivo da área, objeto da concessão de uso; 

c) O projeto da entidade beneficiada a ser implantado no local; 
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d) Documentos constitutivos da entidade beneficente, devidamente registrados em 

cartório; 

 

Remetam os autos ao Gabinete do Prefeito Municipal para ciência e providências. 

 

Cuiabá (MT), 19 de julho de 2021. 

 

 

 

PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 105/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

 
 
 
 

Página 1 de 10 

OF GP Nº               /2021. 

 

Cuiabá,                  de                          de  2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor 

VER. JUCA DO GUARANÁ FILHO 

Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá 

NESTA 

 

Senhor Presidente. 

 

 

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência e aos Dignos 

Vereadores a Mensagem nº            /2021 com a respectiva Proposta de Lei que “DISPÕE 

SOBRE A CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DO BEM PÚBLICO 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, para a devida análise deste Parlamento 

municipal. 

 

Na oportunidade apresentamos os nossos protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

EMANUEL PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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MENSAGEM N.º _____/2021 

 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores. 

 

Envio para apreciação e aprovação o projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DO BEM PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A presente proposta tem por objetivo autorizar o Chefe do Poder Executivo 

Municipal a conceder à Casa Espírita Eurípedes Barsanulfo, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 01.074.200/0001-51, o direito real de uso 

da área urbana situada no Loteamento Jardim Passaredo, nesta Capital, perfazendo um total 

de 6.901,09m² (seis mil e novecentos e um metros quadrados e nove centímetros quadrados), 

a ser devidamente ocupado. 

 

A Casa Espírita Eurípedes Basanulfo, segundo seu Estatuto Social é uma 

associação civil, sem fins lucrativos, de caráter religioso e filantrópico, que possui por 

finalidade o estudo a prática e a difusão da doutrina espírita como religião, filosofia e ciência; 

a evangelização da criança e do jovem; a prática da caridade como dever social e princípio 

da moral cristã; atividades de saúde, criando para tanto ambulatórios e assemelhados para 

assistência aos mais necessitados. 

 

A entidade presta a mais de 25 anos, relevantes serviços de atendimento gratuito 

a pessoas carentes bem como aquelas que necessitam de apoio espiritual. Tais relevantes 

serviços são notórios e devidamente reconhecidos, o que pode ser comprovado pela Lei 

Municipal nº 6.371 de 11 de março de 2019, que reconhece a Casa Espírita Eurípedes 

Barsanulfo, como entidade de utilidade pública. 
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  A presente autorização para firmar contrato de concessão de direito real de 

uso de bem público, justifica-se pela necessidade de ampliação das instalações da entidade, 

com capacidade para suprir o aumento da demanda de atendimento no local. 

 

A Lei Orgânica do Município, assim dispõe acerca da matéria: 

 

“Art. 4º Ao Município de Cuiabá compete: 

 

(...) 

 

e) dispor sobre administração, utilização e alienação de seus bens; 

 

(...) 

 

Art. 41 Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: a iniciativa das leis, na 

forma e casos previstos nesta Lei Orgânica; 

 

(...) 

 

VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por terceiros; 

 

(...) 

 

Art. 78 - A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse 

público devidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e 

obedecerá às seguintes normas: 

 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência, 

dispensada esta nos casos de: 

 

(...) 
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§ 1º O Município, no que refere à venda ou doação de seus bens imóveis, 

outorgará concessão de direito real de uso ou título definitivo, mediante prévia 

autorização legislativa e concorrência. 

 

§ 2º A concorrência poderá ser dispensada por Lei, quando o bem ou o seu uso 

for destinado à concessionária de serviço público, à regularização fundiária, 

a programas de habitação popular, às entidades assistenciais ou quando 

houver relevante interesse público, devidamente justificado. 

 

Art. 79 O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante 

concessão, permissão ou autorização, se o interesse público o justificar.  

 

§ 1º A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial e dominial 

far-se-á mediante contrato precedido de autorização legislativa e licitação, 

dispensada esta, por Lei, quando o uso se destinar a concessionária de serviço 

público e entidades assistenciais, ou quando houver interesse público 

relevante, devidamente justificado.” 

 

Diante do exposto, emerge cristalina a possibilidade do Município de Cuiabá, 

através de iniciativa do Prefeito Municipal, propor a presente proposta de lei que trata sobre 

concessão de bem público, a teor das disposições constantes no ordenamento jurídico 

municipal, especificadamente na Lei Orgânica do Município, bem como a presença de 

evidente interesse público na hipótese, diante do trabalho social e filantrópico realizado a 

mais de 25 anos pela entidade. 

 

Por derradeiro, haja vista que a presente proposição encontra guarida no 

ordenamento jurídico municipal, incumbe ao Poder Legislativo à promoção desta necessária 

regulamentação, aprovando a presente proposição como ora se apresenta. 
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Sob esses argumentos é que submeto à deliberação de Vossa Excelência e seus 

dignos pares a presente proposta, na expectativa do pleno acolhimento por essa Edilidade, 

guardiã dos mais nobres interesses do povo cuiabano, e aproveito da oportunidade para 

reiterar o meu testemunho de apreço e respeito. 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá,       de                      de  2021. 

 

 

EMANUEL PINHEIRO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI N°               DE          DE                        DE 2021. 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 

DIREITO REAL DE USO DO BEM 

PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ/MT: Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a realizar a concessão de direito real de 

uso à Casa Espírita Eurípedes Barsanulfo, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.074.200/0001-51, 01.074.200/0001-51, de área urbana de 

6.901,09m² (seis mil e novecentos e um metros quadrados e nove centímetros quadrados), 

integrante de uma área maior devidamente matriculada sob o nº 35.732 no registro de 

imóveis do Cartório do 5º Ofício, conforme memorial descritivo constante no anexo único 

da presente lei. 

 

Art. 2º A presente concessão de uso tem como finalidade exclusiva a utilização do 

imóvel para viabilizar a edificação de sede da entidade, para fins de possibilitar a expansão 

dos objetivos de cunho social da entidade,  inadmitida sua utilização para finalidade diversa. 

 

Parágrafo único. A obra descrita no caput do presente artigo deverá ser iniciada 

dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do respectivo contrato 

de concessão de direito real de uso. 

 

  Art. 3º A concessão de direito real de uso ora autorizada se dará pelo prazo de 20 

(vinte) anos, admitida a prorrogação.  
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  Art. 4º A entidade descrita no artigo 1º da presente Lei poderá realizar no imóvel as 

obras e melhorias necessárias ao cumprimento da finalidade desta concessão de uso, sempre 

mediante prévia anuência do Município. 

 

   § 1º Os investimentos realizados pela entidade não serão indenizados pelo Município, 

incorporando-se aos bens concedidos. 

 

 § 2º Caberá à entidade todos os ônus e encargos decorrente da conservação e 

manutenção do imóvel concedido. 

 

  Art. 5º As demais normas e condições desta concessão de direito real de uso serão 

estabelecidas no respectivo contrato a ser firmado entre as partes. 

 

  Art. 6º Em obediência as disposições da Lei Orgânica Municipal e Lei 8.666/93, será 

formalizado o devido procedimento de dispensa/inexigibilidade de licitação pelo Município 

de Cuiabá. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT,..... de ................ de 2021. 

 

 

EMANUEL PINHEIRO 

Prefeito Municipal  
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ANEXO ÚNICO 

MEMORIAL DESCRITIVO  

 

CAMINHAMENTO: 

 

O MP1 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua E e faz divisa 

com a área de terra remanescente da Matrícula n°35.732, ocupada pelo centro de esporte 

lazer. Dele, seguiu-se uma linha de 87.60m com ângulo interno de 87°09’32” e com azimute 

magnético de 91°52’08”, até atingir o MP2. 

 

O MP2 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a área de terra 

remanescente da Matrícula n°35.732 ocupada pelo centro de esporte lazer e no alinhamento 

com a Rua Dom JD  (antiga Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 15.34m com ângulo 

interno de 77°36’28”, até atingir o MP3. 

 

O MP3 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  

(antiga Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 18.10m com ângulo interno de 175°01’06”, 

até atingir o MP4. 

 

O MP4 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  

(antiga Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 15.64m com ângulo interno de 182°54’21”, 

até atingir o MP5. 

 

O MP5 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  

(antiga Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 09.02m com ângulo interno de 184°54’24”, 

até atingir o MP6. 

 

O MP6 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  

(antiga Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 09.08m com ângulo interno de 185°36’18”, 

até atingir o MP7. 
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O MP7 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  

(antiga Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 09.06m com ângulo interno de 184°22’10”, 

até atingir o MP8. 

 

O MP8 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  

(antiga Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 17.45m com ângulo interno de 182°31’13”, 

até atingir o MP9A. 

 

O MP9A está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  

(antiga Rua D), ponto de início de curva, AC: 103°55'28", Raio 5.00m, Tangente 6,39m, 

Desenvolvimento 9.07m, Escape 9.28m², até atingir o MP9B. 

 

O MP9B está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com área  de terra 

remanescente da Matrícula n°35.732 ocupada pelo prolongamento da travessa 16 – 18, ponto 

de termino de curva. Dele, seguiu-se uma linha de 61,25m com azimute magnético de 

282°30’55”, até atingir o MP10A. 

 

O MP10A está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com área de terra 

remanescente da Matrícula n°35.732 ocupada pelo prolongamento da travessa 16 – 18, ponto 

de início de curva, AC: 76°22'55", Raio 5.00m, Tangente 3,93m, Desenvolvimento 6.66m, 

Escape 2.99m², até atingir o MP10B. 

 

O MP10B está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua E, ponto 

de termino de curva. Dele, seguiu-se uma linha de 81.05m com azimute magnético de 

316°05’30”, até atingir o MP1. 

 

 

L I M I T E S 

 

Ao Norte: Com área de terra remanescente da Matrícula n°35.732 ocupada pelo centro de 

esporte lazer;  
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Ao Sul: Com área de terra remanescente da Matrícula n°35.732 ocupada pelo prolongamento 

da travessa 16 – 18; 

A Leste: Com a Rua Dom JD  (antiga Rua D); 

A Oeste: Com a Rua E. 

 

FORMA DA ÁREA 

 Polígono irregular de 11 lados.   

 

ÁREA: 6.901,09m². 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 115/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 
 
 
 
 

 

CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL 

PÚBLICO 
 

 

 

 

Contrato de Concessão de Direito real de uso de 

Imóvel Público firmado entre o Município de Cuiabá 

e a Casa Espírita Eurípedes Barsanulfo. 

 

 

O MUNICÍPIO DE CUIABÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF 

03.533.064/0001-46, com sede na Praça Alencastro, n.º 158, Bairro Centro, Cuiabá-MT, neste 

ato representado pelo Ilmo. Sr. Prefeito Municipal EMANUEL PINHEIRO, brasileiro, 

brasileiro, casado, portador do RG ................... e do CPF/MF nº. ........................., ora 

denominado simplesmente CONCEDENTE e de outro lado, como CONCESSIONÁRIA a Casa 

Espírita Eurípedes Barsanulfo, ora denominada CONCESSIONÁRIA, pessoa jurídica de 

direito privado, com o CNPJ sob nº 01.074.200/0001-51 e sede na Rua 108, quadra 14, casa 

28A, setor 1, Bairro Tijucal, Cuiabá-MT, neste ato representada por Domingos Ramos Alves 

Da Costa, brasileiro, com o RG 0730002-6 SSP/MT e o CPF 567.892.621-72, tem entre si, 

certos e ajustados o presente Contrato de Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel Público, 

em conformidade com a Lei Municipal nº ..................., mediante as cláusulas e condições a 

seguir definidas: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O Objeto do presente Contrato consiste na concessão de direito real de uso de área urbana de 

6.901,09m² (seis mil e novecentos e um metros quadrados e nove centímetros quadrados), 

integrante de uma área maior devidamente matriculada sob o nº 35.732 no registro de imóveis 

do Cartório do 5º Ofício, conforme memorial descritivo constante no anexo único do presente 

instrumento. 

 

  § 1º A CONCESSIONÁRIA deverá utilizar o imóvel de que se trata para ali manter a 

Casa Espírita Eurípedes Barsanulfo, dando continuidade aos serviços ofertados pela entidade 

PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 116/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 
 
 
 
 

 

as ações de amparo espiritual como terapia auxiliar das questões psíquicas (depressão, síndrome 

do pânico, tentativas de suicídio e fobias em geral). 

 

§ 2º A edificação da sede da CONCESSIONÁRIA deverá ser iniciada dentro do prazo 

de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do presente instrumento contrato de 

concessão de direito real de uso. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

 

O prazo de vigência deste Contrato é de 20 (vinte) anos podendo ser prorrogado, conforme 

determina o a Lei Municipal .................., a contar da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

Compete a parte CONCEDENTE: 

 

a) Por força do presente Instrumento, permitir o uso, do imóvel descrito na cláusula 

primeira; 

 

b) Fiscalizar o cumprimento das obrigações impostas ao CONCESSIONÁRIO, através do 

presente termo; 

 

c) Vistoriar o imóvel, objeto da concessão, sempre que entender necessário com vistas a 

salvaguardar o interesse público; 

 

d) Informar aos departamentos competentes sobre eventuais descumprimentos das 

obrigações estabelecidas neste Termo para que sejam tomadas as providências legais 

cabíveis; 

 

Parágrafo único. Sem prejuízo das demais disposições estabelecidas neste Contrato, a 

CONCESSIONÁRIA obriga-se a:  
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a) Utilizar o bem para execução dos serviços inerentes ao seu ramo de atividades, não 

podendo cedê-lo a quem quer que seja e sob qualquer título; 

 

b) Efetuar a construção da sede da entidade, nos termos do projeto apresentado ao 

Município CONCEDENTE no prazo estabelecido; 

 

c) Usar e administrar o imóvel com todo o cuidado, zelo e responsabilidade, obrigando-se 

a mantê-lo em perfeitas condições de uso e conservação; 

 

d) Responsabilizar-se pela pronta e eficiente proteção do imóvel, em face de qualquer 

esbulho, turbação ou ocupação irregular, informando a CONCEDENTE sobre qualquer 

ocorrência neste sentido; 

 

e) Responsabilizar-se objetivamente pelos danos e prejuízos causados por sua culpa ou 

dolo; 

 

f) Responsabilizar-se pelas licenças e alvarás necessários a utilização do espaço, bem 

como o recolhimento de todos os Impostos e Taxas Públicas municipais, estaduais e 

federais incidentes sobre o imóvel, além de outras providências exigíveis que se fizerem 

necessárias na execução da atividade; 

 

g) Comunicar por escrito à Secretaria Municipal de Governo, com antecedência de 30 

(trinta) dias, o eventual interesse em desocupar o imóvel concedido neste termo, antes 

do término da vigência do pactuado; 

 

h)  Não emprestar, ceder, locar ou de qualquer forma repassar a terceiro o imóvel objeto 

deste Termo, no todo ou em parte; 

 

i) Não transferir ou comercializar os direitos outorgados na presente concessão de uso a 

terceiros, sob pena de rescisão do presente instrumento, sem prejuízo dos procedimentos 

legais cabíveis; 

 

j) As benfeitorias realizadas no imóvel, a ele se integrarão, ficando o 

CONCESSIONÁRIO sem direito a qualquer ressarcimento ou indenização. 
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CLÁUSULA QUARTA  – DAS DESPESAS 

 

Serão de inteira responsabilidade da CONCESSIONÁRIA todas as despesas decorrentes da 

concessão, da utilização e da manutenção, bem como dos impostos incidentes sobre o imóvel. 

 

Parágrafo único. Correrão também as expensas da CONCESSIONÁRIA, as despesas 

cartorárias decorrentes do registro da presente Concessão de Direito Real de uso junto ao 

Cartório de Registro de Imóveis competente que deverá ocorrer no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da assinatura deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

A presente Concessão de Direito Real de Uso poderá ser rescindida unilateralmente pelo Poder 

Público, desde que haja inadimplemento das obrigações a serem cumpridas pela 

CONCESSIONÁRIA, assegurando a mesma a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo de 

indenização decorrente de danos porventura causados ao erário municipal. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICIDADE 

 

O presente instrumento será objeto de publicação em veículo oficial de imprensa em até 20 

(vinte) dias contados da assinatura, em observância ao princípio da publicidade. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os casos omissos ao presente Termo deverão ser resolvidos por mútuo acordo entre as partes, 

obedecida à legislação vigente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Cuiabá-MT, como competente, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Instrumento, desde que não solucionadas amigavelmente. 

 

E, por assim estarem de acordo, firmam o presente em 3 (três) vias de igual teor e valor jurídico, 

na presença das testemunhas que o subscrevem para todos os efeitos legais.  
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Cuiabá-MT,    de             de 2021. 

 

 

______________________________ 

CONCEDENTE 

 

 

 

______________________________ 

CONCESSIONÁRIO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

______________________________                   ______________________________ 

NOME                                                                                      NOME 
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ANEXO ÚNICO 

MEMORIAL DESCRITIVO  

 

CAMINHAMENTO: 

 

O MP1 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua E e faz divisa 

com a área de terra remanescente da Matrícula n°35.732, ocupada pelo centro de esporte lazer. 

Dele, seguiu-se uma linha de 87.60m com ângulo interno de 87°09’32” e com azimute 

magnético de 91°52’08”, até atingir o MP2. 

 

O MP2 está localizado no vértice dos lados que fazem divisa com a área de terra remanescente 

da Matrícula n°35.732 ocupada pelo centro de esporte lazer e no alinhamento com a Rua Dom 

JD  (antiga Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 15.34m com ângulo interno de 77°36’28”, até 

atingir o MP3. 

 

O MP3 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  (antiga 

Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 18.10m com ângulo interno de 175°01’06”, até atingir o 

MP4. 

 

O MP4 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  (antiga 

Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 15.64m com ângulo interno de 182°54’21”, até atingir o 

MP5. 

 

O MP5 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  (antiga 

Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 09.02m com ângulo interno de 184°54’24”, até atingir o 

MP6. 

 

O MP6 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  (antiga 

Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 09.08m com ângulo interno de 185°36’18”, até atingir o 

MP7. 
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O MP7 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  (antiga 

Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 09.06m com ângulo interno de 184°22’10”, até atingir o 

MP8. 

 

O MP8 está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  (antiga 

Rua D). Dele, seguiu-se uma linha de 17.45m com ângulo interno de 182°31’13”, até atingir o 

MP9A. 

 

O MP9A está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua Dom JD  

(antiga Rua D), ponto de início de curva, AC: 103°55'28", Raio 5.00m, Tangente 6,39m, 

Desenvolvimento 9.07m, Escape 9.28m², até atingir o MP9B. 

 

O MP9B está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com área  de terra 

remanescente da Matrícula n°35.732 ocupada pelo prolongamento da travessa 16 – 18, ponto 

de termino de curva. Dele, seguiu-se uma linha de 61,25m com azimute magnético de 

282°30’55”, até atingir o MP10A. 

 

O MP10A está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com área de terra 

remanescente da Matrícula n°35.732 ocupada pelo prolongamento da travessa 16 – 18, ponto 

de início de curva, AC: 76°22'55", Raio 5.00m, Tangente 3,93m, Desenvolvimento 6.66m, 

Escape 2.99m², até atingir o MP10B. 

 

O MP10B está localizado no vértice dos lados que fazem alinhamento com a Rua E, ponto de 

termino de curva. Dele, seguiu-se uma linha de 81.05m com azimute magnético de 316°05’30”, 

até atingir o MP1. 

 

 

L I M I T E S 

 

Ao Norte: Com área de terra remanescente da Matrícula n°35.732 ocupada pelo centro de 

esporte lazer;  

PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 122/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 
 
 
 
 

 

Ao Sul: Com área de terra remanescente da Matrícula n°35.732 ocupada pelo prolongamento 

da travessa 16 – 18; 

A Leste: Com a Rua Dom JD  (antiga Rua D); 

A Oeste: Com a Rua E. 

 

FORMA DA ÁREA 

 Polígono irregular de 11 lados.   

 

ÁREA: 6.901,09m². 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

RUBENS MARTINS NATALIA FAVA DA22/07/2021 27/07/2021

8890 - /SMG// - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

16:34:34COSTA (SERVIDOR)09:23:46MACHADO (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 SEGUE PROCESSO PARA PROVIDÊNCIAS CONFORME DESPACHO ANEXO.

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 27:     8890 - /SMG// - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

1 ATA ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA EURÍPEDES BARSANULFO-

2 ESTATUTO ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA EURÍPEDES BARSANULFO-

3 REGISTRO PESSOAL JURIDICA-

4 EMAIL MVP 2378072019-

5 DESPACHO PROCESSO 1378072019 (2)-

Impresso por: FLAVIA.GARDIN Tipo: SERVIDOR Data: 04/11/2021 - 10:41:35 IP: 172.16.27.44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

LUCIA MARIA DE LUCIA MARIA DE28/07/2021 28/07/2021

8446 - /SMADES/SMADES/SMADES - GABINETE DO SECRETARIO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

10:04:03ARRUDA E CUNHA10:03:36ARRUDA E CUNHA

(SERVIDOR)(SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 PROCESSO ENCAMINHADO PARA OS DEVIDOS FINS E PROVIDENCIA.

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

KEDMA LIS TEIXEIRA KEDMA LIS TEIXEIRA16/08/2021 16/08/2021

8449 - /SMADES/SMADES/SMADES/SMADES - ASSESSORIA TECNICA

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

16:08:27DO CARMO (TERCEIRO)16:04:19DO CARMO (TERCEIRO)

Despacho / Parecer

 AS PROVIDENCIAS

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 29:     8449 - /SMADES/SMADES/SMADES/SMADES - ASSESSORIA TECNICA

1 OF N 1068-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

JULIANO VIEIRA DE JULIANO VIEIRA DE16/08/2021 16/08/2021

8906 - /SMG// - DIRETORIA DE ATOS E DECRETOS

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

16:22:58PAULA (SERVIDOR)16:22:43PAULA (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 BOA TARDE SEGUE O PROCESSO PARA ANALISE E PROVIDENCIA

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

NATALIA FAVA DA NATALIA FAVA DA18/08/2021 18/08/2021

8890 - /SMG// - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

08:28:54COSTA (SERVIDOR)08:28:25COSTA (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 SEGUE PROCESSO PARA PROVIDÊNCIAS CONFORME DESPACHO ANEXO.

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 31:     8890 - /SMG// - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

1 DESPACHO PROCESSO 1378072019 (3)-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

JENIFFER RIBEIRO JENIFFER RIBEIRO19/08/2021 19/08/2021

8886 - /SMG// - GABINETE DO SECRETARIO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

14:34:32(SERVIDOR)14:34:14(SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 ENCAMINHO PROCESSOS PARA PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS.

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

JULIANO VIEIRA DE JULIANO VIEIRA DE20/08/2021 20/08/2021

8906 - /SMG// - DIRETORIA DE ATOS E DECRETOS

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

16:16:59PAULA (SERVIDOR)16:16:42PAULA (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 BOA TARDE SEGUE O PROCESSO PARA ANALISE E PROVIDENCIA

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

FLAVIA CASTRO DE FLAVIA CASTRO DE23/08/2021 26/08/2021

8906 - /SMG// - DIRETORIA DE ATOS E DECRETOS

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

16:55:56CARVALHO COUTO16:16:04CARVALHO COUTO

GARDIN (SERVIDOR)GARDIN (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 RUBENS, CONFORME CONVERSAMOS, SEGUE O PROCESSO VIRTUAL PARA APENSAMENTO DO LAUDO DE AVALIAÇÃO QUE

ESTÁ AUSENTE NO PROCESSO, CONFORME SOLICITA O PARECER DA PGM PARA SEGUIMENTO.

Arquivos Anexados ao Processo

Nenhum anexo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580

CUIABÁ / MATO GROSSO

RUBENS MARTINS RUBENS MARTINS14/09/2021 14/09/2021

8890 - /SMG// - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

09:56:54MACHADO (SERVIDOR)09:51:01MACHADO (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 INSERIDO LAUDO DE AVALIAÇÃO CONFORME SOLICITADO NO PARECER DA PGM

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 35:     8890 - /SMG// - CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO

1 LAUDO DE AVALIAÇÃO-

Impresso por: FLAVIA.GARDIN Tipo: SERVIDOR Data: 04/11/2021 - 10:41:35 IP: 172.16.27.44

PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 152/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 153/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 154/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 155/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 156/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 157/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 158/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 159/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 160/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 161/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 162/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 163/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 164/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 165/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 166/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 167/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 168/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 169/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PROCESSO: 137807/2019-1   PGINA: 170/181

Autenticar documento em http://177.39.233.4/camaracuiaba/autenticidade 
com o identificador 38003000330030003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

PRAÇA ALENCASTRO CENTRO Cep:78005580
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8906 - /SMG// - DIRETORIA DE ATOS E DECRETOS

Setor ou Grupo

Recebimento Tramitação

Usuário Data DataUsuário

13:37:39CARVALHO COUTO10:38:34CARVALHO COUTO

GARDIN (SERVIDOR)GARDIN (SERVIDOR)

Despacho / Parecer

 MENSAGEM ASSINADA PELO PREFEITO E ENCAMINHADA A EVAILDE PARA PROTOCOLO JUNTO A CÂMARA HAJA VISTA

QUE ESTOU SAINDO DE LICENÇA MÉDICA.

Arquivos Anexados ao Processo

Etapa 36:     8906 - /SMG// - DIRETORIA DE ATOS E DECRETOS

1 MENSAGEM N 65-2021-

Impresso por: FLAVIA.GARDIN Tipo: SERVIDOR Data: 04/11/2021 - 10:41:36 IP: 172.16.27.44
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Nenhum anexo
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